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RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº 08/2012/MPC/PA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 415196

O Pregoeiro responsável pela condução do Pregão Nº 08/2012/
MPC/PA, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA 
o resultado fi nal do Pregão em epígrafe, que teve como 
vencedor o licitante ENERGIA SERVIÇOS ELÉTRICOS E 
DE COMUNICAÇÕES LTDA para prestação de manutenção 
corretiva, com fornecimento de material, no transformador 
e na subestação aérea, em área privada do Edifício-Sede do 
Ministério Público de Contas do Estado do Pará, conforme o 
termo de referência.
Belém, 26 de julho de 2012
CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA
PREGOEIRO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 08/2012/
MPC/PA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 415200
O Procurador Geral de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o Resultado Final do 
Pregão Nº 08/2012/MPC/PA e tudo mais que consta do referido 
processo, resolve, nos termos e para os fi ns e efeitos do Art. 
4º, XXII da Lei Nº 10.520/2002, HOMOLOGAR o certame, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a 
prestação de manutenção corretiva, com fornecimento de 
material, no transformador e na subestação aérea, em área 
privada do Edifício-Sede do Ministério Público de Contas do 
Estado do Pará, conforme o termo de referência.
Belém, 26 de julho de 2012
ANTONIO MARIA FILGUEIRAS CAVALCANTE
PROCURADOR GERAL DE CONTAS DO ESTADO

ESTADO DO PARÁ
MINISTÉRIO PÚBLICO

CONCURSO DE INGRESSO PARA CARGOS EFETIVOS NO 
MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL N.º 001/2012-MP
O Presidente da Comissão do Concurso usando de suas 
atribuições legais torna público, para ciência dos interessados, 
a abertura de inscrições e estabelece normas para o concurso 
público de provas objetivas, redação e prova de títulos, que 
visa o provimento de cargos do quadro de pessoal, nos termos 
da legislação pertinente ao Ministério Público do Estado do 
Pará, e segundo as disposições deste Edital.
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será executado pela FUNDAÇÃO DE 
AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA – FADESP.
1.2. O concurso será regido pelas normas da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei Federal nº 8.625, de 
12.02.93), Lei Estadual do Ministério Público do Estado do Pará 
(Lei Complementar nº 057, de 06.07.2006), Regime Jurídico 
Único dos Servidores Civis do Estado do Pará (Lei Estadual nº 
5.810 de 24.01.94) e por este Edital. Cabendo à Comissão do 
Concurso Público nomeada pela Portaria nº 2764/2012-MP/PGJ, 
de 13 de junho de 2012, presidida pelo Procurador Francisco 
Barbosa de Oliveira, a supervisão de todo o processo de seleção 
pública.
1.3. As inscrições para o concurso serão realizadas na modali-
dade Internet (online), obedecidas à data e horários estabeleci-
dos neste Edital.
1.4. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de 283 
vagas, fi cando as admissões condicionadas à disponibilidade 
orçamentário-fi nanceira do Ministério Público do estado do 
Pará, durante o prazo de validade do Concurso Público.
1.5. Os cargos ofertados, o número de vagas, as regiões 
administrativas, polos regionais, atribuições dos cargos, nível 
de escolaridade exigido para investidura no cargo e vencimento 
básico, constam dos anexos I e II, que fazem parte integrante 
deste Edital.
1.6. A jornada de trabalho é de 30(tinta) horas semanais;
1.7. A seleção para os cargos de que trata este Edital 
compreenderá as seguintes fases, conforme abaixo:
a) exame de conhecimentos, mediante aplicação de provas 
objetivas e prova de redação, ambas de caráter eliminatório e 
classifi catório, para todos os cargos, a ser aplicada em Belém-
PA e nas cidades polos regional administrativa do Ministério 
Público Estadual, conforme anexo I deste Edital.
b) Prova de títulos, de caráter classifi catório, aplicada aos 
candidatos dos cargos de nível superior, não eliminados 
conforme subitem 9.5 deste Edital.
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO 
CARGO
2.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º, artigo 12, da 
Constituição Federal e do Decreto n.º 70.436/72.
2.2. Gozar dos direitos políticos, nos termos do § 1.º do artigo 
12 da Constituição Federal.
2.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares (sexo 
masculino).

2.4. Ter, no mínimo, dezoito anos completos na data da posse.
2.5. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo comprovada em exame médico admissional, sob a 
responsabilidade do Ministério Público do Pará.
2.6. Ser aprovado no concurso público e possuir, na data 
da posse, os requisitos exigidos para o exercício do cargo, 
conforme estabelecido no anexo II deste edital.
2.7. Nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente:
a) não ter sido responsável, por atos julgados irregulares por 
decisão defi nitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal 
de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, 
ainda, por Conselho de Contas de Município;
b) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/
emprego público;
c) não ter sido condenado em processo criminal, por sentença 
transitada em julgado, pela prática de crimes contra a 
Administração Pública, capitulados no título XI da Parte Especial 
no Código Penal Brasileiro, na Lei n.º 7.492, de 16 de junho de 
1985, e na Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992;
2.8. A não comprovação de qualquer dos requisitos 
especifi cados nos subitens anteriores impedirá a posse do 
candidato.
3. DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1. As Pessoas com Defi ciências (PcD), aqueles que se 
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4.º do 
Decreto Federal n.º 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal n.º 
5.296/2004, têm assegurado o direito de inscrição no presente 
concurso público, desde que a defi ciência seja compatível com 
as atribuições do cargo em provimento para o qual o candidato 
concorre.
3.2. Aos candidatos que concorrem na condição de PcD será 
reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas 
ofertadas no edital do concurso e o mesmo percentual das 
vagas efetivas que vierem a surgir no prazo de validade do 
concurso, quando couber. 
3.3. O primeiro candidato que concorreu na condição de PcD, 
classifi cado no concurso público, será nomeado para ocupar 
a quinta vaga ofertada em cada Cargo/Região Administrativa, 
conformo anexo II deste Edital, e as que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade do concurso, para o cargo/região 
administrativa efetivo ao qual concorreu, enquanto os demais 
serão nomeados a cada intervalo de 10 (dez) cargos providos a 
partir da vigésima vaga (20, 30, 40, 50, ...). 
3.4. As vagas reservadas aos candidatos que concorrem 
na condição de PcD que não forem providas por falta 
de candidatos, por reprovação no concurso ou por não 
enquadramento como defi ciente na perícia médica serão 
preenchidas pelos demais candidatos habilitados com estrita 
observância da ordem classifi catória.
3.5. Os candidatos que desejarem concorrer na condição 
de PcD deverão, imprimir, preencher e assinar formulário 
disponível no site da FADESP (http://www.fadesp.org.br), no 
período de inscrição relacionado no subitem 6.1 deste Edital, 
informando se irá necessitar de tratamento diferenciado e/
ou de tempo adicional para realização das provas objetivas. 
Deverão anexar a este formulário o laudo médico, original ou 
cópia autenticada, atestando a espécie e o grau ou nível de 
defi ciência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classifi cação Internacional de Doença – CID (Decreto 
nº 3.298/99), e, enviá-los pelos correios, através de carta 
registrada ou sedex, à Comissão Executora do Concurso do 
MP – FADESP (Documentos PcD), Rua Augusto Corrêa, s/n, 
Campus Universitário da UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP 
66075-110. Solicitações posteriores, nesse sentido, serão 
indeferidas. 
3.6. Após período de inscrição relacionado no subitem 6.1 deste 
Edital, será publicado no Diário Ofi cial do Estado do Pará e no 
site da FADESP (www.fadesp.org.br) Edital relacionando os 
candidatos que solicitaram concorrer na condição de PcD. Tendo 
os candidatos direito de recurso conforme item 13 deste edital.
3.7. As PcD participarão do Concurso Público em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere a 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
a data, ao horário e ao local de aplicação das provas, e ao 
critério de corte exigido para todos os demais candidatos.
3.8. A publicação do resultado fi nal do Concurso Público será 
feita em duas listas, sendo a primeira, contendo a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive as PcD, e a segunda, somente 
com a pontuação destes últimos.
3.9. As PcD que não declararem essa condição, no período das 
inscrições, não poderão, posteriormente, interpor recurso em 
favor de sua situação.
3.10. A não observância do disposto nos subitens anteriores 
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
aos candidatos em tais condições.
3.11. Da perícia médica dos candidatos que concorrem na 
condição de PcD 
3.11.1. Antes da homologação do resultado fi nal do concurso, 
o candidato que tenha declarado ser portador de defi ciência 
será convocado para encaminhamento a uma junta médica 
ofi cial do concurso, para realização de perícia médica, a fi m de 
ser avaliada a condição de defi ciência declarada pelo candidato, 
compatibilidade da defi ciência com o cargo a que concorre, 
sendo permitido à comissão de concurso público programar 
a realização de quaisquer outros procedimentos prévios, se a 
junta os requerer para elaboração do próprio laudo. 
3.11.1.1. A junta médica poderá ter assistência de outros 
profi ssionais integrantes da carreira almejada pelo candidato, 
bem como de profi ssionais do quadro do Departamento Médico 
e Odontológico do Ministério Público do Estado Pará. 
3.11.1.2. Os candidatos com defi ciência, não eliminados nas 

provas objetivas e de redação, serão convocados em Edital 
especifi co para realização da perícia médica. Este deverá 
comparecer à perícia médica munido de original ou cópia 
autenticada de laudo circunstanciado que ateste a espécie 
e o grau de defi ciência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças 
(CID), bem como a provável causa da defi ciência. 
3.11.2. São consideradas pessoas com defi ciência ou 
necessidades especiais, de acordo com o art. 4º do Decreto 
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e demais dispositivos 
legais aplicáveis, as que se enquadram nas categorias a seguir 
descritas e, na forma do enunciado da Súmula nº 377, do 
Superior Tribunal de Justiça, o portador de visão monocular: 
I - defi ciência física: alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam difi culdades para o desempenho de funções 
próprias do cargo ao qual o candidato concorre; 
II - defi ciência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 
(quarenta e um) decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
III - defi ciência visual: cegueira, na qual a acuidade visual 
é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção ótica; a baixa visão, que signifi ca acuidade visual 
entre 0,03 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção ótica; 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores; 
IV - defi ciência mental: funcionamento intelectual 
signifi cativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos 18 (dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais 
áreas de habilidade adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; e 
V - defi ciência múltipla: associação de duas ou mais 
defi ciências. 
3.11.3. Caso a defi ciência alegada não seja atestada pela junta 
de especialistas, a opção de concorrer às vagas destinadas 
aos portadores de defi ciência será desconsiderada, passando, 
então, o candidato a participar somente da ampla lista de todos 
os candidatos do concurso.
3.11.4. Será publicado Edital no Diário Ofi cial do Estado e no 
site da FADESP a relação de candidatos cuja defi ciência alegada 
não foi atestada pela junta de especialista. Tendo os candidatos 
prazo para recursos conforme item 13 deste Edital.
4. DA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIAS (PcD)
4.1. Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição as 
Pessoas com Defi ciência (PcD) que comprovar ser portador de 
defi ciência ou necessidade especial, nos termos da Lei Estadual 
n.º 6.988, de 2 de julho de 2007, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado de 4 de julho de 2007.
4.2. A Pessoa com Defi ciência (PcD), que desejar solicitar 
isenção da taxa de inscrição deverá realizar inscrição 
provisória, por meio de preenchimento de sua inscrição em 
formulário disponível no site da FADESP (www.fadesp.org.
br), no período de 08 de agosto de 2012 ao dia 24 de agosto 
de 2012. Neste período Pessoas com Defi ciência (PcD), que 
requerer isenção da taxa de inscrição deverá encaminhar 
a cópia do documento de identidade e da carteirinha ou 
declaração de cadastramento da instituição à qual pertence por 
ser defi ciente físico, por meio de carta registrada ou sedex, à 
Central de Atendimento da FADESP – Concurso MPPA (Isenção 
da Taxa de Inscrição), à Rua Augusto Corrêa, s/n, Campus 
Universitário da UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP:66075-110. 
Solicitações de isenções posteriores ao período deste subitem 
serão indeferidas.
4.3. Será deferido o pedido de isenção de apenas uma taxa 
de inscrição para cada candidato pleiteante, de que trata 
o subitem 4.1., desde que seja comprovada defi ciência ou 
necessidades especial por meio do encaminhamento da 
documentação especifi cada no subitem 4.2 deste Edital. Se 
houver mais de uma solicitação será considerada a data da 
primeira postagem no correio, para efeito de inscrição em 
cargos do concurso.
4.4. As informações prestadas pelo candidato, bem como a 
autenticidade da documentação apresentada, serão de sua 
inteira responsabilidade, podendo o candidato, a qualquer 
momento, se comprovada alguma ilegalidade, ser eliminado 
do concurso e responder por crime contra a fé pública, sem 
prejuízo de outras sanções legais.
4.5. Será desconsiderada a inscrição com isenção de taxa de 
candidato que:
4.5.1 omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
4.5.2 fraudar e/ou falsifi car documentação;
4.5.3 pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos 
solicitados neste Edital.
4.6. Não será recebida qualquer documentação de candidato 
após o prazo mencionado neste Edital.


